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ATA DA 146' SESSÃO CONJUNTA, EM 24 DE AGOSTO DE 1977 
3' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESID.ÍNCIA DO SR. AMARAL PEIXOTO 

ÀS li /fORAS (! 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SE/·iA DORES: 

Ad:tlb~rto S.:nu - Altevir. Leal - José: Guiomard - Braga 
Junior - Evandro Carreira - José: Lindoso - Cattete Pinheiro -
J;lrb:ts Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henri­
que de: La Rocque - José Sarney - Helvidio Nunes - Petrônio 
Portella - Mauro Benevides - Wilson Gonçalves - Agenor Maria 
- Dinarte: Maril - Jessé: Freire - Domício Gondim - Milton 
C:thral - Marcos Frc:ire - Murilo Paraiso - Arnon de Mello -
Luiz Caval.cantt: - Teotônio Vilela - Augusto Franco - Gilvan 
Rocha - Lourival Baptista- Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy 
Santos - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon -
Amaral Peixoto - Robt:rto Saturnino - Vasconcelos Torres -
Benjamim Farah - Danton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo 
Capane:ma - Itamar Franco - Magalhães Pinto - Franco Mon­
toro - Orestes Qui:rcia - Ouo Lt:hmann - Benedito Ferreira -
Lázaro Barbo!.a - Osirt:s Teixt:ira - Italivio Coelho - Mendes 
Canale: - Saldanh~ Derzi - Accioly Filho - Leite Chaves -
Mallos Ldo - Evdásio Vieira - Lcnoir Vargas - Dtair Becker­
Daniel Krieger - Paulo Brossard - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

,Nabor Júnior - MOB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Uno 
-MDB. 

Amuonas 

Antunes de Olivc:ira - MOB; Joel Ferreira - MOS; Mário 
Frota - MOB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

Pará 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MOB; João Menezes -
MOB;]orge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MOB; Juvêncio 

Dias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Maranhio 

Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA; Temístocles Tei)(eira - ARENA; Vieira da Silva -
ARENA. 

Plalli 

Celso Barros - MOS; Correia Lima - ARENA; Oyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco -

ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Antonio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MOS; Flávio Marcmo 
_ ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Januário Feitosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Josias Gomes - ARENA; Marcelo Unhares - ARENA; Mauro 
Sampaio - ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes de Andrade 
- MDB; Paulo Studart - ARENA; Vilmar Pontes - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MOS; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Pedro Lucena - MOS; Ulisses 
Potiguar - ARENA; Vingt Rosado - ARENA; Vanderley Mariz 
-ARENA. 

Paralba 

Adernar Pereira - ARENA; Antônio Gomes - ARENA; 
Antônio Mariz - ARENA; Arnaldo Lafayette - MOB; Humberto 
Lucena - MDB; Marcondes Gadelha __ MDB; Mauricio Leite -
ARENA; Octacílio Queiroz - MDB; Teotônio Neto - ARENA; 
Wilson Braga - ARENA. 
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Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB; Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -
ARENA; Jarbas Vasconcelos - MOB;Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA' 
Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel - ARENA; Ricardo ,Fiuz~ 
- ARENA; Sérgio Murilo - MOB; Thalcs Ramalho - MOS. 

Ala.ou 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Sulhôcs - ARENA' 
José Alves - ARENA; José Costa":'" MOB; Theobaldo Barbosa .-:. 
ARENA; Vinicius Cansanção - MOB. 

Seralpe 

Celso Carvalho - ARENA; José Carlos Teixeira - MOB; Pas­
sos Pôrto - ARENA; Railllundo Oiniz - ARENA. 

BaII1a 

. Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio José - MOB; 
Ojalma Bessa - ARENA; Henrique Srito - ARENA; Henrique 
Cardoso - MOS; Hildérico Oliveira - MOB; Horácio Matos­
ARENA: João Alves - ARENA; João Ourval - ARENA; Joir 
Brasileiro - ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; Leur 
Lomanto - ARENA; Lomanto J6nior - ARENA; Manoel Novacs 
- ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira -
MOB; Noide Ccrqueira - MOB; Odulfo Oominsucs - ARENA; 
Prisco Viana - ARENA; Rogério Rego - . ARENA; Rômulo 
Galvão - ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; Thcôdulo 
Albuquerque - ARENA; Vasco Neto - ARENA; Viana Neto -
ARENA; Wilson Falcão - ARENA. 

Eapfrllo Santo 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Oario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mãrio Moreira­
MOB; Moacyr Oalla - ARENA; OswaldoZanello - ARENA; 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB; AI~ir Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle - ARENA; 
Amaral Netto - ARENA; Antonio Mota - MOB; Ário Theodoro 
- MOB; Brígido Tinoco - MOS; Célio Borja - ARENA' Daniel 
Silva - MOB; Oarcmo Ayres - ARENA; Oa50 Coi~bra -
ARENA; Oayl de Almeida - ARENA; Eduardo GaJil- ARENA; 
Emanoel Waisman - MOB; Erasmo Martins Pedro - MOS' Flexa 
Ribeiro- ARENA; Florim Coutinho - MOS; Francisco Studart 
- MOB; Hélio de Almeida - MOS; Hydekel Freitas - ARENA; 
JG de Araújo Jorge - MOB; Joel Lima':'" MOS; Jorge Moura -
MOB; José Bonifácio Neto - MOB; José Haddad - ARENA; José 
Maurício.- MOB; Léo Simões - MOB; Leônidas Sampaio -
MOB; LUIZ Braz - ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Mac 
Oowell Leite de Castro - MOB; Marcelo Medeiros - MOB; Mil· 
tonSteinbruch - MOS; Miro Teixeira - MOB; Nina Ribeiro -
ARENA; Osmar Leitão - ARENA; Oswaldo Lima - MOB' Pedro 
Faria - MOB; Peixoto Filho - MOB; Rubem Oourado -' MOB; 
Rubem Medina - MOB; Walter Silva - MOB. 

Minas Gerais 

. Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Satista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta­
MO~; Colta Barbosa - MOB; Fábio Fonseca - MOB; Francelino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilae Pinto - ARENA; Genival 
Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos -
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Hibrahim Abi-Ackel -

ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge 
Vargas - ARENA; José Boriifãcio - ARENA; José Machado -
ARENA; Juarez Batista - MOB; Luiz Couto - MOB;. Luiz 
Fernando - ARENA; Manoel de Almeida - ARENA; Melo Freire 
- ARENA; Murilo Badar6 - ARENA; Navarro Vieira -
ARENA; Nelson Thibau - MOB; Nogueira de' Rezende -
ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino Cícero de Vasconcellos -
AREJ'JA; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MOB; 
Sílvio Abreu Júnior ... MOB; Sinval Boaventura -' ARENA; 
Tancredo Neves - MOB; Tarcísio Oelgado - MOB. 

SioPaulo 

Adalberto Camargo - MOB; A. H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides 
Franciscato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antônio 
Morimoto - ARENA; Athiê Coury - MOB; Aurélio Campos -
MOB; Blota Jtlnior - ARENA; Cantidio Sampaio - ARENA; 
Cardoso de Almeida - ARENA; Oias Menezes - MOB; Oiogo 
Nomura - ARENA; Edgar Martins - MOS; Faria Lima -
ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Frederico Brandão - MOB; 
Freitas Nobre - MOB; Gi6ia J6nior - ARENA; Herbert Levy -
ARENA; Israel Oias.Novaes - MOB; Ivahir Garcia - ARENA; 
João Arruda - MOB; João Cunha - MOB; João Pedro­
ARENA; Joaquim Bevilacqua - MOB; Jorge Paulo - MOB; José 
Camargo - MOB; José Zavaglia - MOB; Minoru Massuda -
MOB; Octacílio Almeida - MOB; Octãvio Torrecilla - MOB; 
Odemir Furlan - MOB; Otãvio Ceccato - MOB; Pacheco Chaves 
- MOB; Pedro Carolo - ARENA; Roberto Carvalho - MOB; 
Ruy Brito - MOB; Ruy Côdo - MOB; Salvador Julianelli -
ARENA; Santilli Sobrinho - MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; 
UlysscsGuimarães- MOB; Yasunori Kunigo- MOB. 

Golú 

Adhemar Santillo - MOB; Elcival Caiado - ARENA; 
Fernando Cunha - MOB; Genervino Fonseca - MOB; Hélio Levy 
- ARENA; Hélio Mauro - ARENA; lturival Nascimento -
MOS; Jarmund Nasser - ARENA; Juarez Bernardes - MOB; 
Onísio Ludovico - ARENA; Rezende Monteiro - ARENA; 
Siqueira Campos - ARENA; Wilmar Guimarães - ARENA. 

'-

Mito GrollO 

Antônio Carlos de Oliveira - MOB; Benedito Canellas -
ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Barem - ARENA; 
Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente Vuolo - ARENA; 
Walter de Castro - MOB. 

Paran' 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alipio Carvalho - ARENA; Álvaro Oias - MOS; 
Antônio Annibclli - MOB; Antônio Ueno - ARENA; Ary Kffuri 
- ARENA; Braga Ramos - ARENA; Cleverson Teixeira -
ARENA; Expedito Zanotti - MOB; Fernando Gama - MOB; 
Flãvio Giovini - ARENA: Gamaliel Galvão - MOB; Gomes do 
Amaral - MOB; Hermes. Macêdo - ARENA; Igo Losso -
ARENA; ltalo Conti - ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro 
Miyamo~o - ARENA; Nelson Maculan - MOB; Norton Macêdo 
- ARENA;.Olivir Gabardo - MOB; Osvaldo Buskei - MOB' 
Paulo Marques - MOB; Pedro Lauro - MOB: Samue1 Rodrigue~ 
- MOB; Santos Filho - ARENA;'Sebastião Rodrigues JÚnior.­
MOB; WalberGuimarães- MOB. 

S-'.!Ita Catarina 

Abel Ãvila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA: Angelino 
Rosa - ARENA; César Nascimento - MOB; Oib Cherem -

, ARENA; Ernesto de Marco - MOB; Francisco Libardoni -
MOB; Henrique Córdova - ARENA; Jaison Barreto - MOB' 
João Linhares - ARENA; José Thomé - MOB: Laerte Vieira ...: 
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MOS; Nereu Guidi - ARENA; Pedro Colín - ARENA; Walmor 
de Luca - MOB; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffman - ARENA; Alceu Col\ares - MOB: Aldo 
Fagundes - MOS; Alexandre Machado -: ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MOS; Antônio SresoJin - MOB: Arlindo Kunzler­
ARENA; Augusto Trein - ARENA: Carlos Santos - MOB; Célio 
Marques Fernandcs - ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy 
Lcnzi - MOB; Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Dias -
MOS: Harry Saucr - MOB; Jairo Btum - MOB: João Gilberto -
MOS; Jorge Uequed - MOB; José Mandelli - MOB; Lauro 
Leitão - ARENA: Lauro ROdrigues - MOS; Lidovino Fanton -
MOB: Magnus Guimaràes - MOB; Mário Mondino - ARENA; 
Nelson Marchczan - ARENA; Norberto Schmidt - ARENA: 
Nunes Leal - ARENA; Odacir Klein - MOB: Rosa Flores -
MOB; Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 
Antônio Pontes- MDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - As listas dc presença 
acusam o comparecimento de 62 Srs. Senadores e 354 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta asessào. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado João Cunha. (Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Joel Lima. (Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Não há mais oradores inscritos. 

O SR. PRESIDENTE(Amaral Peixoto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
A presente: sessão destina-se à leitura da Mensagem Presidencial 

nQ 81, de 1977 - CN, que será feita pelo Sr. 19~5ecretário. 
Ê lida a seguinte 

MENSAGEM N9 81, DE 1977 (CN) 
(N9 283 /77, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

N~ t~rmo3 do parágrafo 2.0 do artigo 51 da 
Constltuiç"·o. tenho a honra de submeter à elevada 
d(:iibe~asão de V~ssas Excelências, acompanhado de 
Exposlçao de Motlvos do Senhor Ministro de Estado 
do InteI?or, _o ane~<? projeto de lei que "dispõe sobre 
a orgamzar;:lo polltIca e administrativa dos Municí­
pios dos Territórios Federais, e dá outras providên­
cias". 

Brasilia, 8 de agosto de 1977. - Ernesto Geisel. 
E.M. n.o 010 21 de março de 1977 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Tenho a honra de submeter à elevada considera­

ç~o de Vossa Excelência o anexo projeto de Lei Orgâ­
mca dos Municípios dos Teritõrios Federais. 

. Pro~ul'and.o-~e uma maior flexibilidade para a 
leg~laçao orgamca dos Territórios Federais, e a ne­
ce5S1dade de dar-se tratamento peculiar aos seus Mu­
ni~ipios. conc.luitl:se pe!a. elaboração, em separado, da 
r,P.l de Orgamzaçao Pohtlca e Administrativa dos Mu­
nicípios dos Territórios. 

. No que se refere à organização municipal, a im­
poftância do Município está considerada com equilí­
brio. Nem o municipalismo exagerado, nem a centralí­

.zação excessiva. Assim, as Câmaras Municipais serão 
eleitas, e, os Prefeitos, nos termos da Constituição, 
serão nomeados' pelo Governador. 

A criação de Municípios será feita mediante lei 
de iniciativa do Presidente da República, procuran­
do-se adaptar os requisitos previStos na Lei Com­
plementar n.O 1, de 9 de novembro de 1967, que é ina­
pllcávelaos Municípios dos Territórios Federais, às 
peculiaridades dessas regiões, guardando-se, ao povo, 
todavia, o direito de se manifestar, conclusivamente, 
por meio de plebiscito. 

A fiscalização da administraçãó financeira do 
Município cabe à Câmara Municipal, a .quem é fa­
cultado, no caso de não apresentação das contas, no 
prazo previsto, a realização da tomada das mesmas, 
bem como a ·representação contra o ~refeito, ao Go­
vernador e à autoridade judicial, no caso de verifica­
ção de irregularidades. Foi a melhor fórmula encon­
trada para conciliar a condição de Prefeito não eleito, 
à necessidade e à conveniência de uma fiscalização 
efetiva de sua administração. 

Como se vê, são mantidos os pL!ncipios básicos àa 
organização municipal brasileira decorrentes da Cons­
tituição, sem esquecer as demais leis federais ap!i­
~áveis quer aos Municípios dos Estados, quer aos Mu­
nicípios dos Territórios. 

As inovações e mOdificações introduzidas referem­
se a um maior detalhamento, recomendável em uma 
Lei Orgânica Municipal, especialmente a de que se 
trata. 

Assim, cabe citar, exemplificando, as inovacões e 
modificaçõeS' constantes do projeto, disciplinando si­
tuações não cogitadas, ou cogitadas de modo diferen-
te, na legislação em vigor: . 

a) a base fisica dos Municípios; 
b) o estabelecimento dos limites de suas áreas 

terri toriais; 
c) a legislação aplicável aos novos. municípiOS, 

aiê o funcionamento das Càmaras de Vereadores: 
~) a administração do Município até a sua ins­

talação; 
e) a obediência à legislação federal que proíbe 

a participação dos servidores municipais no produto 
da arrecadação; 

f) o atendimento ao princípio da licitação; 
g) a competência· da Câmara. para declarar a 

perda de mandato dos Vereadores; 
h) o processo legislativo; 
i) os requisitos para a criação de Municípios; 
j) as condições de elegibilidade dos Vereadores; 
1) a exclusão de certas matérias, da apreciação 

da Câmara, como é o caso da autorização para de­
sapropriar exigida na lei vigente. 

O disposto nas alíneas e e f, repete mandamento 
constitucional e de lei ordinária, mesmo assim foi 
julgadO conveniente e oportuno consigná-lo dadas as 
circunstâncias verificadas nos TerritórioS. 

Aos Prefeitos dos Municípios dos Territórios Fe­
derais, nomeados por determinação constitucional, 
aplica-se, no que couber, o disposto na lei federa! 
sobre responsabilidade. 

Devo ressaltar, Senhor Rresidente, o tratamento 
especial dispensado, no projeto de lei, à criação, nesta 
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oportunidade, de municípios no Território Federal de 
Rondônia. O fluxo migratório crescente, o problema 
fundiário, a necessidade de disciplinar a ocupação de 
vastas áreas, o dever de assistir, de forma mais di­
reta e eficaz, às populações que constantemente para 
lá se deslocam, determinaram, dentre outras razões, 
a conveniência de criação imediata de municípios. 

A impossibilidade reconhecida de comprovar, des­
de ~ogo, os requisitos exigidos, de um modo geral, na 
lel, mas que sabemos existirem nas áreas que se pre­
tenãe emancipar, determinou o tratamento excep­
cional para a criação dos Municípios de Ariquemes, 
Ji-Paraná, Cacoal, Pimenta Bueno e Vilhena. 

Tratando-se de municípios que somente podem 
ser instalados após as· futuras eleições municipais, o 
projeto prevê, dentro dos limites de eficácia de uma 
lei orgânica, as normas transitórias que possibilitem 
o funcionamento da administração dos ·.municípios 
criados, até que eles adquiram, no momento da ins-
ta!ação, sua plena autonomia. ' 

Estão assegurados, igualmente, os mecanismos de 
controle indispensáveis a uma gestão administrativa 
que, sem prejuízo de sua flexibilidade, sujeite-se ~ 
fhcalização do Governo e do Conselho Territorial, ate 
a posse das respectivas Câmaras de Vereadores. 

Ficam assim resumidas, Senhor Presidente, as re­
ferências fundamentais ao futuro diploma legal dos 
Municípios dos Teritórios Federais, que todos espera­
mos seja instrumento útil à terra e às popula~ões 
que procura abranger. 

Solicito, de Vossa Excelência, seja o projeto de 
lei, em anexo, encaminhado ao Congresso Nacional, 
para deliberação, nos termos do artigo 51, § 2.°, da 
Constituição. 

Queira aceitar, Senhor Presidente, os protesto.c; 
do meu mais profundo respeito. - Maurício Rangel 
Reis. 

PROJETO DE LEI N.o 13, DE 1977-CN 

Dispõe sobre a orl'anização política e admi­
nistrativa dos Municípios ,dos Territórios Fe­
derais, e dá olltras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

TíTULO I 
Da Orpnização Municipal 

CAPíTULO I 
Da Criação do Município 

A1't. 1.0 A organização poUtica e administ.rativa 
dos Municípios dos Territórios Federais obedecerá ao 
diliPOStO nesta Lei; 

Art. 2.° Os Territórios Federais são divididos em 
Municípios e estes em Distritos. 

Parágrafo único. O nome do MUnicípio será o 
de sua sede, que terá a categoria de cidade, e o Distri- . 
to designar-se-á pelo nome da respectiva sede, que 
terá a categoria de vila. 

Art. 3.° .Mantidos os atuais Municípios, são requi­
sitos mínimos para a criação de novos: 

I - população .estimada superior a 10.000 habi­
tantes; 

11 - eleitorado não inferior a 10% (dez por 
cento) da população; 

m - centro urbano' cóm número de residências 
superior a 500 (quinhentas); . 

IV - receita tributária anual não inferior à me­
ner quota do Fundo de Participação dos MunicípiOS, 

distribuída, no exercício anterior, a qualquer o'ltro 
Município do Pais; 

§ 1.0 Os MunicípiOS e Distritos somente poder~.o 
ser criados em lei a ser votada no ano anterior às 
eleições municipais, para vigorar a partir de janeiro 
do ano seguinte. ' 

§ 2.° O processo de criação do Município terá 
início mediante representação dirigida ao Governador 
do Território, assinado, no mínimo, por um quinto 
do número de eleitores residentes ou domiciliados na 
área que se deseja desmembrar. 

§ 3.°, Não será criado novo Municipio, desde 
que esta medida importe, para o MunicípiO ou Muni­
cípios de origem, na perda dos requisitos desta Lei. 

§ 4.0 Os requisitos exigidos nos itens I e In, serão 
apurados pela Fundação Instituto Brasilei:o de Geo­
grafia e Estatística; do item n, pelO Tribunal Re­
gional Eleitoral em cuja cirCUnscrição esteja incluí­
do o Território e o do item IV, pelo órgão fazendário 
federal. 

§ 5.0 O Governador do Território solicitará, aos 
órgãos de que trata o parágrafo anterior, as, informa­
ções sobre os requisitos dos incisos I a IV, e do § 2.° 
deste artigo, a serem prestadas no prazo de 60 (ses­
senta) dias, a contar' da data do recebimento do pe­
dido. 

Art. 4.° ,Cumpridos os requisitos do artigo ante­
rior, o Governador do Território encaminhar,á o pe­
dido, deVidamente instruído, ao Ministro de Estado 
do Interior, que o submeterá ao Presidente da Repú­
blica, a quem cabe determinar, a realização da con­
sulta plebiscitária, adotando-se, no que couber, a sis­
temática da Lei Complementar que dispõe sobre a 
criação de Municípios dos' Estados. 

Art. 5.° Caberá ao Presidente da República, a 
iniciativa da lei de criação de MUnicípios, nos Terri­
tórios Federais. 

Art. a.o A lei de criação de MuniCípiOS nos Ter-
ritórios Federais mencionará: 

I - o nome, que será também o da sua sede; 
II - a comarca a que pertence; 
III - o ano da instalação; 
IV - os limites territoriais; 
V - os Distritos, se houver, com os· respectivos 

limites territoriais. 

Art. 7.° Na fixação das linhas divisórias inter­
municipais e interdistritais, deverão ser observadas 
as seguintes normas: 

I - em nenhuma hipótese serão consideradas in­
corporadas ou, a qualquer título, subordinadas a um 
Município, áreas compreendidas em Territórios limí­
trofes; 

II - as superfícies d'água, marítimas, fluviais ou 
lacustres, não quebram a continuidade territorial; 

III - dar~se-á preferência, para delimitação, às 
linhas naturais, facilmente reconhecíveis; 

IV - na inexistência ou imposib1l1dade de linhas 
na.turais, utilizar-se-á linha reta, cujos extremos se· 
jam pontos,naturais ou não, facilmente reconhecí­
veis e dotados de condições de fixidez. 

Art.8.0 Não haverá, nos Territórios, mais de uma 
cidade ou vila com a mesma designação, devendo ser 
evitada a utilização de topônimos já existentes no 
Pais. 
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SEÇAO I 
Da Instalação do Município 

Art. 9.° Os Municípios serão instalados com a 
posse do Prefeito e de Vereadores. 

Art. 10. A sessão de instalação do Município terá 
caráter solene, será presidida pelo Juiz de Direito da 
Comarca ou, na sua falta ou impedimento, pelo Juiz 
da Comarca mais próxima, que fará a declaração de 
instalação, dando, em seguida, posse aos Vereadores. 

§ 1.0 O Prefeito será empossad,o durante a sessão 
de instalação do Município, pelo Governador do Ter­
ritório, ou pela auto.·idade por este designada. 

SEÇAO II 
Da Adm;nistração Municipal, 

Art. 11. Até que tenha legislação própria, vigora~ 
rá, no novo Município, a legislação do Município de 
origem. 

Art. 12. O novo Município será administrado, 
até a sua instalação, por Prefeito nomeado pelo Go-. 
vernador do Território. 

Art. 13. Enquanto não for votado o Regimento 
Interno, a Câmara do novo Município adotará o da 
Câmara do Município do qual foi desmembrado. 

CAPíTULO II 
Da A.utonomia e da Competência d05 Municípios 

Art. 14. .os Municípios dos Territórios têm to­
dos os direitos e prerrogativas assegurados, na Consti­
tuição e nas leis federais, aos Municípios dos Estados. 

Art. 15. Aos Municípios dos Territórios Federais 
compete prover tudo quanto respeite ao seu peculiar 
interesse, especialmente no que concerne: 

I - à eleição dos v'ereadores; 
II - às necessidades da sua administração; 

III - à instituição e arrecadação dos tributos de 
sua cOlllpetência e . à aplicação das suas rendas, sem 
prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e pubU­
car balancetes, nos prazos fixados em lei; 

IV - à organização dos serviços públicos locais. 

CAPíTULO 111 
Da Organização Política do Munlciplo 

Art. 16. São órgãos do Município, o Legislativo 
e o Executivo. 

§ 1.0 O órgão Legislativo é exercido pela Câmara 
Municipal e o Executivo, pelo Prefeito. 

§ 2.° Salvo as exéeçõesprevistas na Constituição 
Federal, é vedado a qualquer dos. órgãos delegar atri­
buições, e o cidadão investido na função de um deles 
não poderá exercer a de outro. 

SEÇAO I 
Da Câmara Municipal 

Art. 17. A Câmara Municipal se compõe de 
Vereadores eleitos pelo voto direto e secreto, pelo 
períOdo de 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único. O número de Vereadores será 
de 7 (sete) .nos Municípios das Capitais e de 5 (cinco) 
nos demais, acrescentado-se mais um para cada 
30.000 (trinta mil) habitantes do Município, não po­
dendo ultrapassar, respectivamente, o número de 9 
(nove) e 7 (sete) Vereadores. 

Art. 18. São condições de elegibilidade para 
Vereador: 

I - ser brasileiro; 
II - ser maior de vinte e um anos; 
III -. estar no exercício dos direitos políticos; 
IV - contar, à data de sua eleição, pelo menos 

um ano de domicílio eleitoral no Município, no perío­
do imediatamente anterior à eleição. 

Art. 19. As inelegibilidades, para o cargo de Ve­
reador, são aquelas estabelecidas na Constituição 
Federal e na Lei Complementar pertinente. 

Art. 20. Os Vereadores, desde a posse, são im­
pedidOS de: 

I - exercer cargo, função ou emprego .público, da 
União, do Território ou do Municipio, inclusive de 
órgãos de sua administração indireta ou Fundações 
instituídas pelo poqer Público no. periodo de reuniões; 

II - celebrar contrato com a União, o Território 
ou o Municipio, ou órgão de sua administração indi­
reta ou com empresa concessionária de serviço públiCO 
federal, territorial ou municipal, inclusive Fundacões 
instituidas pelo Poder' Público, salvo quando o con­
trato obedecer a clâusulas uniformes; 

III - exercer a gerênCia ou administração ele 
firma beneficiada por priVilégio ou favor concedido 
pelo Municipio; 

IV - patrocinar causas contra a municipalidade 
e pleitear, perante a mesma, interesse de terceiro, 
como advogado oU procurador. 

§ 1.0 Não perde o mandato o Vereador nomeado 
Secretârio Municipal ou Secretário· de Governo. 

§ 2.° Nos casos previstoB neste artigo, .n05 de 
licença por mais de quatro meses ou .nos de vaga, será 
convocado o suplente e, na falta deste, o fato serâ 
comunicado ao Juiz Eleitoral competente, para as 
providências de direito. 

§ 3.0 O Vereador licenciado, nos termos do pa­
rágrafo anterior, não poderá reassumir o exercício do 
mandato antes do término da licença. 

Art. 21. Compete à Câmara Municipal deliberar, 
com a sanção do Prefeito, sobre tudo o que respeite 
ao peculiar interesse do Municipio, e especialmente: 

I - dispor sobre normas de tributação municipal 
e estabelecer critérios gerais para afixação dos preços 
de seus. serviços e atividades, assim . como das tarifas 
dos serviços concedidos; 

II - conceder isenção de impostos em caráter 
geral; 

m- orçar a receita e fixar a despesa do Muni­
cipio, observado, quando· couber, o critério fixado na 
Constituição, na parte referente ao Orçamento; 

IV - criar, alterar e extinguir cargos públicos, 
fixando-lhes os vencimentos; 

V - autorizar operações de crédito, obedecida a 
legislação federal em vigor; 

VI - autorizar a concessão de serviços públicos, 
a aquisição de bens e a permuta ou alienação de 
imóveis do Municipio, respeitada a legislação federal 
aplicável; 

VII - aprovar os planos de desenvolvimento mu­
nicipal e as normas urbanisticas do Município; 

vnI - expedir normas de política administrativa 
nas matérias de competência do Municipio. 
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Art. 22. Compete, privativamente, à Câmara: 
I - eleger, anualmente; sua Mesa, bem como des­

tituí-la, na forma regimental; 
II - organizar os serviços de sua Secretaria e 

dar provimento aos respectivos cargos; 
III - elaborar o seu Regimento Interno; 
IV - conceder ao Prefeito licença para afasta­

mento do cargo e para ausentar-se do Município por 
mais de 30 (trinta) dias; 

V - representar ao Governador: contra atos do 
Prefeito, que configurem ilícitos penais ou adminis­
trativos, ou nos casos de comprovada ineficiência; 

VI - apreciar vetos do Prefeito; 
VII - convocar o Prefeito para prestar esclareci­

mentos, especificando a matéria' e fixando dia e hora 
para o comparecimento; 

VIII - solicitar informações pertinentes a maté­
ria que esteja sob apreciação; 

IX - aprovar, no prazo de 30 (trinta) dias do 
recebimento, consórcio ou convênio de que o Municí­
pio seja parte, e que envolvam recursos municipais; 

X - julgar, no prazo de 60 (sessenta) dias, após 
o recebimento, as contas do Prefeito; 

XI - declarar a perda ou extinção de mandato, 
na forma regimental. 

Art. 23. Excetuados os casos previstos nesta Lei 
as deliberações da Câmara serão tomadas por maio­
ria simples, presente, pelo menos, a maioria absoluta 
dos seus membros. 

Parágrafo único. Dependem de voto favorável 
de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros, as 
deliberações da Câmara sobre: 

I - cassação de mandato de Vereador; 
II - vetos do Prefeito; 
III - destitUição de membro da Mesa., 

Art. 24. A iniciativa dos projetos a serem sub­
metidos à Câmara cabe a qualquer Vereador e ao 
Prefeito, sendo da competência privativa deste a pro­
posta orçamentária e os projetos que disponham sobre 
matéria financeira, criem, alterem ou extingam car-

§ 1:0 Decorrido o prazo sem a manifestação do 
Prefeito, considerar-se-á sancionado o Projeto, sendo 
obrigatória a sua promulgação pelo Presidente da 
Câmara, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de 
responsabilidade. 
_' § 2.° O veto poderá ser total ou parcial, devendo, 
neste caso, abranger o texto do artigo, parágrafo, 
inciso, item, número ou alínea. 

• § 3.° A apreciação do veto pela Câmara deverá 
ser feita dentro de 15 (quinze) dias de seu recebimen­
to, em uma só discussão e votação, considerando-se 
aprovada a matéria vetada se o veto for rejeitado 
pela maioria absoluta dos membros da Casa, em 
escrutínio secreto. 

§ 4.° Se o veto não for apreciado, no prazo es­
tabelecido no parágrafo anterior, considerar-se-á 
acolhido pela Câmara. 

§ 5.° Rejeitado o veto, as disposições aprovadas 
serão promulgadas pelo Presidente da Câmara, dentro 
de 10 (dez) dias, entrando em vigor na data em que 
forem publicadas. ,. 

Art. 27. As Câmaras Municipais reunir-se-ão, 
anualmente, em 4 (quatro) períodos legislativos ordi­
nários, não podendo, cada um deles, ultrapassar de 6 
(seis) semanas. 

Parágrafo único. As datas de instalação dos pe­
ríodos legislativos ordinários serão estabelecidas pelos 
regimentos internos das Câmaras Municipais. 

Art. 28. As Câmaras MUnicipais reunir-se-ão, 
extraordinariamente, quando convocadas, com prévia 
declaração de motivos: 

I - pelo Prefeito; 
II - pela maioria absoluta dos Vereadores. 

Parágrafo único. Quando, da convocação ex-
traordinária, o Presidente marcará a reunião com 
antecedência de no mínimo 5 (cinco) dias, mediante 

,comunicação direta aos Vereadores, por protocolo. e 
edital afixado na porta principal do edifício da Câ­
ma'ra e publicadO na imprensa local, se houver. 

Art. 29. Aplica-se aos Vereadores dos Municípios' 
dos Territórios o disposto, na lei federal, sobre res­
ponsabilidade. 

gos, funções ou empregos públicos, aumentem venci- SEÇAO II 
mentos ou vantagens dos servidores municipais ou 
importem em aumento da despesa ou redução da Do Processo Legislativo 
receita Art. 30. O processo legislativo compreende a 

Parágrafo único. Não serão permitidas emendas elaboração de: 
que importem em aumento das despesas previstas: I _ leis ordinárias; 

a) - nos projetos da competência privativa do II _ resoluções. 
Prefeito; 

SEÇAO III 
b) - nos projetos referentes'à organização dos 

serviços administrativos da Câmara Municipal. Do Prefeito Municipal 

Art. 25 .• O Prefeito poderá enviar à Câmara Art. 31. O Prefeito Municipal será nomeado pelo 
projetos sobre qualquer matéria, com a solicitação Govern~dor do Território, nos termos da Constituição 
expresa de serem apreciados dentro de 30 (trinta) Federal. 
dias, justificada a importância da matéria e a ur-' Art. 32. São condições de nomeação para Pre-
gência da medida. feito: 

Parágrafo único. Esgotado o prazo a que se re-
fere este artigo, sem que haja deliberação da Câmara, I - ser brasileiro; 
o projeto será considerado aprovado. II - estar no exercício dos direitos politicos e 

Art. 26. Aprovado o projeto, na forma regimen- civis; 
tal, será ele, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, III - ser maior de 21 (vinte e um) anos. 
enviado ao Prefeito que, em igual prazo, deverá san- Art. 33. Ao Prefeito é vedado, desde a posse: 
cioná-Io e promulgá-lo, ou então vetá-lo, se o con-
siderar contrário ao interesse do Município ou infrin- I - exercer cargo, função ou emprego públiCO da 
gente da Constituição ou de lei federal. União, do Território, do MunicípiO, bem como de Au-
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tarquia, . Empresa Pública, Sociedade de Economia 
Mista e Fundações instItuídas pela Poder Público; 

II - celebrar contrato com Município, TerritórIo 
ou a União, com órgão de sua administração indireta 
ou com empresa concessionária de serviço público 
municipal, territorial ou federal, inclusive Fundações 
instituídas pelo Poder Público, salvo quando o con­
trato obedecer a cláusulas uniformes; 

III - ser proprietário, sócio ou diretor de em­
presa beneficiada com privilégio ou favor concedido 
pela Município; 

IV - patrocinar causas contra a municipalidade 
e pleitear, perante. a mesma, interesse de terceiros, 
como advogado ou procurador. 

Art. 34. Compete ao Prefeito: 
I - representar o Município, em Juízo ou fora 

dele; 
II - sancionar e promulgar, dentro de 15 (quinze> 

dias de seu recebimento, os projetos aprovados pela 
Câmara, ou vetá-los nos termos desta lei; ., 

III - apresentar à Câmara projetos sobre todos 
os assuntos de interesse do Município, bem como a 
proposta justificada do orçamento municipal para o 
exercício seguinte; 

IV - propor à Câmara a criação e a extinção de 
cargos; 

V - prestar à Câmara, pessoalmente ou por es­
crito dentro de 20 (vinte) dias, as informações que 
lhe forem regularmente solicitadas; 

VI _ apresentar à Câmara, atê o dia 30 de março, 
as contas do exercício anterior, acompanhadas de re­
latório circunstanciado das atividades da administra­
ção municipal no período, sugerindo as providências 
que julgar necessárias; 

VII - prestar contas aos órgãos competentes e 
nos ca;;os previstos em lei; 

VIII - nomear, promover, exonerar ou demitir, 
pôr em disponitilidade, conceder licença e aposentar 
servidores, observadas as leis municipais apliCáveis e, 
na sua falta, em caráter supletivo, a. legislação federal 
pertinente; 

IX - fazer arrecadar as rendas municipais, ze­
lando pela sua guarda e exata aplicação; 

X - fixar as tarifas dos serviços pÚblicos conce­
didos e dos serviços e atividades explorados pelo Mu­
nicípio, de acordo com os critérios gerais aprovados 
pela Câmara Municipal; . 

YJ - contrair empréstimos e fazer outras opera­
ções de crédito, quando autorizado pela Câmara Mu­
nicipal; 

XII - colocar à disposição da Câmara, até o dia 
25 (vinte e cinco) de cada mês, a parcela' correspon­
dente ao duodécimo de sua dotação orçamentária; 

XIII - convocar extraordinariamente a Câmara 
Municipal; • 

XIV - decretar e promover desapropriações; 
XV·-. permitir, a título precário, a exploração de 

serviços de utilidade pública; 
XVI - fazer publicar os atos oficiais; 
XVII ~. solicitar o auxílio das autoridades poli­

ciais do Território, para garantia do cumprimento 
de leis municipais e de suas decisões. 

Art. 35. Os subsídios do Prefeito serão fixados 
pelo Governador do Território, atendidas as possibi­
lidades do erário municipal, podendo ser revistos anu­
almente. 

Parágrafo único. Ao servidor público, nomeado 
Prefeito, fica assegurada a opção pelos vencimentos 
do seu cargo efetivo. 

Ar~. 36. Aplica-se aos Prefeitos dos Municípios, 
no que couber, o disposto, na lei federal, sobre res­
ponsabilidade. 

CAPíTULO IV 
Da Administração Financeira 

Art. 37. A deliberação orçamentária anual de 
cada Município, sem prejuízo de outras disposições 
de lei federal, observará os preceitos seguintes: 

1- nehhum orçamento poderá inserir dispositi­
vos estranhos à fixação da despesa· e à previsão da 
receita, salvo a autorização para abertura de crédito 
por antecipação de receita, aplicação do saldo e o mo­
do de cobrir déficit e~stente; 

II - as despesas de capital obedecerão ao orça­
mento plurianual de investimentos; 

III - constituem vedações, no orçamento e na 
sua execução, o estorno de verba, a concessão de cré­
dito ilimitado, a abertura de crédito especial ou su­
plementar,sem prévia deliberação e sem indicação da 
receita correspondente, e a realização de despesas que 
excedam as verbas votadas pela Câmara Municipal, 
salvo as autorizadas em crédito extraordinário; 

IV - o orçamento, dividido em corrente e de ca­
pital, compreenderá as despesas e receitas de todos-os 
órgáos da administração, tanto direta quanto indire­
ta, excluídas somente as entidades que não recebem 
subvenções ou transferências à conta do orçamento; 

V - a receita e a despesa dos órgãos da adminis­
tração indireta serão incluídas no orçamento anual, 
em forma de dotações globais, não impOrtando, esta 

_ determinação, em prejUízo de sua autonomia na ges­
tão de seus recursos; 

VI - a previsão da receita compreenderá todas 
as rendas e suprimentos de fundos, incluído o produto 
das operações de crédito; 

VII - nenhum tributo terá sua arrecadação vin­
culada a determinado órgão, fundo ou despesa, res­
salvado aquele que, por lei, passe a constituir. receita 
do orçamento de capital, vedada, neste caso, sua apli­
c!lção no custeio de despesas correntes; 

VIII - o projeto, o programa, a obra ou a despe­
sa, cuja execução exceda um exercício financeiro, não 
poderão ter verba expressamente enunciada no orça­
mento anual, nem ter início ou contratação sem pré­
via inclusão no orçamento plurianual de investimen­
tos, ou sem prévia deliberação que autorize e fixe o 
montante das verbas anualmente consignadas no or­
çamento, no curso de sua realização e conclusão; 

IX - não poderá o montante da despesa autori­
zada, em cada exercício financeiro, ser superior ao 
total das receitas previstas para o mesmo período, 
salvo as despesas que corram à conta de créditos ex­
traordinários, ou no caso de corretivo de 'recessão eco­
nômica, se o permitir- a lei federal; 

X - se a execução orçamentaria, no curso do 
exercício financeiro, demonstrar a probabilidade de 
déficit superior a 10 (dez) por cento do total da re­
ceita estimada, ao Prefeito cumpre propor à Câmara 
Municipal as providências necessárias ao restabele­
cimento do equilíbrio orçamentário; 

XI - compete ao Prefeito a iniciativa das deli­
berações orçamentárias e das que abram crédito, fi­
xem vencimentos e vantagens dos servidores munici­
pais, concedam subvenção ou auxílio, ou de qualquer 
modo autorizem, criem ou aumentem despesa. pú­
blica.; 
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XII - nenhuma emenda que acarrete aumento de 
despesa global ou de cada órgão, plano ou programa, 
ou vise a modificar o seu montante, poderá ser objeto 
de deliberação; . 

XIII - o projeto de deliberação orçamentária 
anual será enviado pelo Prefeito à Câmara Munici­
pal, até o dia 1.0 de outubro, e se, até o dia 1.0 de 
dezembro, a Câmara não o devolver para sanção, será 
promulgado; 

XIV - toda operação de crédito para antecipação 
da receita, autorizada no orçamento anual, não pode­
rá exceder a quarta parte da receita prevista para o 
exercício financeiro e, obrigatoriamente, será liquida­
da até 30 (trinta) dias depois do encerramento deste; 

XV - a deliberação que autorizar operação de 
crédito, a ser liquidada em exercício financeiro sub­
seqüente, fixará as dotações a serem incluídas no or­
çamento anual, para os respectivos serviços de juros, 
amortização e resgate. 

Art. 38. A fiscalização da administração finan­
ceira do Município será feita pela Câmara Municipal. 

Art. 39. Não apresentadas as contas pelo Pre­
feito, no. prazo previsto nesta Lei, a Câmara consti­
tuirá uma comissão para realizar a tomada de contas, 
dando ciência ao Governador. 

Art. 40. Verificada a existência de irregularida­
de nas contas do Prefeito, a Câmara representará ao 
Govednador e ao Conselho Territorial, bem como à 
autoridade judicial, para efeito de apuração de res­
ponsabilldade criminal. 

Art. 41. Consideram-se automaticamente apro­
vadas as contas do Prefeito que não forem julgadas 
no prazo a que se refere o item X, do artigo 22, desta 
Lei. 

Parágrafo único. O prazo de exame das contas 
será suspenso durante a realização de dillgência que 
tenha sido solicitada. ao Prefeito. 

Art. 42. As contas relativas à aplicação de re­
cursos recebidos diretamente do Governo do Terri­
tório ou da União serão prestadas pelo Prefeito, ao 
Governador, bem como ao Tribunal de Contas da 
União. na forma da lei, sem prejuízo da sua inclusão 
na prestação geral de contas à Câmara .. 

TíTULO II 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 43. Logo após a posse, a Câmara Municipal 
será instalada, sob a presidência do Vereador mais 
idoso, procedendo-se, imediatamente, à eleição da 
:'\lesa. 

Art. 44. As primeiras eleições nos 'Municípios que 
vierem a ser criados realizar-se-ão, simultaneamente, 
com a renovação das Câmaras MuniCipais em fun­
cionamento . 

Art. 45. É vedada a participação de servidores 
municipais no produto da arrecadação de tributos e 
multas, inclusive da dívida ativa. 

A:rt. 46. Esta lei não se aplica ao Território 
Federal de Fernando de Noronha, 

Art. 47. Independentemente da comprováção dos 
reqUisitos previstos nesta Lei, ficam criados, no Ter­
ritório Federal de Rondônia, os seguintes Municípios: 

I -:... Ariquemes; 
II - Ji-Paraná; 
lI! - Cacoal; 
IV - Pimenta Bueno; 
V - Vilhena. 
§ 1.0 Os limites da área de cada MUnicípiO, ora 

criado, serão fixados em Decreto do· Poder Executivo. 

§ 2.° Só a Lei poderá alterar os limites da área 
do Município, fixados nos termos do parágrafO an-
terior. . 

Art. 48. A instalação dos Municípios, ora cria­
dos, far-se-á de acordo com esta Lei,. após as elei­
ções dos Vereadores a serem realizadas, simultanea­
mente, com as eleições municipais em todo o País. 

Art. 49. Os Municípios criados no artigo 47, cujos 
Prefeitos serão,. desde logo, nomeados pelo Governa­
dor do Território, continuarão pertencendo à Comar­
ca do Município de origem até que lei especial dis­
ponha sobre a organização Judiciária dos Territórios. 

§ l.0 Os Prefeitos nomeados poderão: 
I - expedir atos necessários à instalação e a 

administração do MuniCípio; 
II - propor ao Conselho Territorial, com apro­

vação d,o Governador do Território Federal, a cria~ão 
de tabela prOVisória de pessoal; 

In - nomear, dispensar e punir, na forma da lei, 
o pessoal de que trata o inciso anterior; 

IV -solicitar, com aprovação do Conselho Ter­
ritorial, recursos ao Território Federal; 

V - celebrar acordos, convênios e contratos, pa­
ra execução de serviços e obras municipais; 

VI - submeter à apreciação do Conselho Terri­
torial; com a assistência e aprovação do Governo do 
Território Federal, o plano anual das atividades ad­
ministrativas a serem realizadas durante cada exer­
cício que preceder a instalação dos Municípios, discri­
minando-se a receita e a despesa estimadas, para 
esse fim; 

VII - aplicar, no que couber, .a legislação do 
MunicípiO de origem. . 

§ 2.° A receita tributária ou originária,: arreca­
dada na área dos novos MUnicípios, será neles apli­
cada, para efeito da execução do plano anual referido 
no inciso VI, do § 1.°, deste artigo. 

§ 3.0 A prestação das contas dos Prefeitos, refe­
rentes a cada exercício que preceder a instalação dos 
Municípios, será feita ao Conselho Territorial. 

§ 4.° As contas do exercício imediatamente ante­
rior ao da instalação dos MunicípiOS serão submetidas, 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ins­
talação, ao Julgamento das Câmaras de Vereadores 
eleitas simultaneamente com as dos demais Munici-
pios do Território. . 

Art. 50. Os· subsídios dos Prefeitos nomeados se­
rão fixados pelo Governador do Território Federal. 

Art. 51. O Tribunal de Contas da União, desde 
que· solicitado pela Secretaria de Planej amen to da 
Presidência da República, disporá sobre as quotas 
do Fundo de Participação, quando devidas aos Muni­
cípios criados na conformidade deste Título. 

Art .. 52. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasilla, em de de 1977. 

o SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - De acordo com as 
indicações das Lideranças, fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbida de emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 13, de 1977 -
CN: 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Renato Fran­
co, Henrique de La Rocque, Helvídio Nunes. Wilson Gonçalves, 
Murilo Paraíso, Lourival Baptista, Heitor Dias, Italivio Coelho e os 
Srs. Deputados Hélio Campos, Francisco Rollemberg, Adriano 
Valente, Moacyr Dalla, Angelino Rosa e Josias Gomes. 
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Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Adalber· 
to Sena, Evelásio Vieira. Leite Chaves e os Srs. Deputados Jerônimo 
Santana. Antônio Pontes. Ruy Lino. Nabor Júnior e Celso Barros. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - A Comissão Mista, 
ora designada, de acordo com o disposto no parágrafo segundo do 
art. 10 do Regimento Comum, deverá reunir-se dentro de 48 horas 
para eleição do Presidente e do Vice-Presidente e designação do Rela­
tor da matéria. 

Nosoitos dias seguintes fi instalação da Comissão, os Senhores 
Congressistas poderão. perante ela, apresentar emendas ao Projeto. 

O prazo destinado aos trabalhos da Comissão Mista esgotar-se­
á no dia l3de setembro. 

Uma vez publicado e distribuído em avulsos o Parecer da 
Comissão, esta Presidência convocará sessão conjunta para aprecia­
ção da matéria. 

o SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Através da Mensa­
gem n9 90, de 1977 - CN, o Senhor Presidente da República subme­
te à deliberação do Congresso o Projeto de Lei n' 14, de 1977 - CN, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Fundo Nacional de Desen­
volvimento - Recursos sob Supervisão do Ministério dos Transpor­
tes, crédito. especial até o limite deCrS 1.092.852.000,00 (hum bi­
lhão. noventa e dois milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil cruzei­
ros), para o fim que especifica. 

Para a leitura da matéria, convoco sesslo conjunta a realizar-se 
hoje. às 19 horas, neste plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Nada mais havendo 
que tratar, encerro a presente sessão. 

( LtWlnla-sl a sl8840 Àr J J horas t 40 minulos.) 

ATA DA 147' SESSÃO CONJUNTA, EM 14 DE AGOSTO DE 1977 
3' Sessão Legislativa Ordin'ria, da 8' Legislatura 

PREslOtNClA DO SR. AMARAL PEIXOTO 

ÃS /9 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Adalbc:rlo Sena - Ahevir Leal - José Guiomard - Braga Ju­
nior - Evandro Carreira- José Lindoso - Cattete Pinheiro -' 
Jarbas Pussarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henri­
que úe La Rocque - José Sarney - Helvídio Nunes - Petrônio 
Portdla - Mauro Benevides - Wilson Gonçalves - Agenor Maria 
- Oinarte Mari.! - Jcssé Freire - bomício Gondim - Milton 
Cabral - Marcos Freire - Murilo Paraiso _. Arnon de Mello -
Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Augusto Franco - Gilvan 
Rocha - Lourival Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy 
Santo~ - Dirceu Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon -
Amaral (>c:ixOlo - Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres -
Benjamim Farah - Oanton Jobim - Nelson Carneiro - Gustavo· 
Capancma - Itamar Franco - Magalhães Pinto - Franco Mon­
loro - Oresles Qué:rcia - OIto Lehmann - Benedito Ferreira -
Lál.aro Barbol.a- Osires Teixeira - Italívio Coelho - Mendes 
Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho - Leite Chaves -
Mal10s Leiio - J:vcl:ísio Vieira - Lenoir Vargas - Otair Becker­
Daniel Kric:gcr - Paulo Brossard - Tarso Dutra. 

EOS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MOB: Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MOB. 

Amuon •• 

Antunes de Oliveira - MOB; Joel Ferreira - MOB; Mário 
Frota - MOB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

Pari 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Benna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MOB; João Menezes -
MOB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MOB; Juvêncio 
Dias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Maranh.io 

Epitácio Cafeteira - M08; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA;. José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 

Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Mario Filho -
ARENA; Temístocles Teixeira - ARENA; Vieira da Silva .;.. 
ARENA. 

Plu( 

Celso Barrol - MOR; Correia Lima -ARENÁ; Oyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoldo - ARENA; Joio Clrmaco _ 

ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. 

CearA 

Antonio Morais - M08; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - M08; FlAvio Marcmo 
- ARENA; Furtado Leite. - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA: Januârio Feitosa - ARENA; Jona. Carlos - ARENA; 
Josias Gomes - ARENA; Marcelo Linharcs - ARENA; Mauro 
Sampaio - ARENA; OS5ian Araripe - ARENA; Paes de Andrade 
- MOB: Paulo Studart- ARENA; Vilm.r Ponte. - ARENA. 

RI. G ........ Norta 

Antônio Floréncio - ARENA; Françisco Rocha - M08; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Pedro Lucena - MOB; Ulisses 
Potiguar - ARENA; Vingt Rosado - ARENA; Vanderley Mariz 
-ARENA. 

Para'" 

Adernar ~ereira - ARENA; Antônio Gomes - ARENA; 
Antõnio Mariz - ARENA; Arnaldo Lafa)'ette - MOB; Humberto 
Lucena - MOB; Marcondes Gadelha - M08; Mauricio Leite -

. ARENA; OctacOio Queiroz - MOB; TeotOnio Neto - ARENA; 
Wilson Braga - ARENA. 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB; Fernando Lyra - MOB; Geraldo Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira­
ARENA: Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho -
ARENA; Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; 
Lins e Silva - ARENA; Marco Maciel - ARENA; Ricardo Fiuza 
- ARENA; Sérgio Murilo - MOB; Thales Ramalho - M08. 
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Alaaoa. 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA; José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa­
ARENA: Vinicius Cansanção - MOB. 

Seralpe 

Celso Carval~o - ARENA; José Carlos Teixeira - MOB; Pas­
sos Pôrlo-ARENA: Raimundo Oiniz-ARENA. 

Sahla 

Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio Jo.~ - MOB; 
Ojalma Bessa - ARENA; Henrique Brito - ARENA; Henrique 
Cardoso - MOB; Hildérico Oliveira - MOS; HorAcio Matol­
ARENA; João Alves - ARENA; Joio Ourval - ARENA; Joir 
Brasileiro - ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; Leur 
Lomanto - ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Manoel Novaes 
- ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira -
MOB: Noide Cerqueira - MOB: Odulfo Oominsues - ARENA; 
Prisco Viana - ARENA; Rogério Rêso - ARENA; R6mulo 
Galvào - ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; The6dulo 
Aibuquerque - ARENA; Vasco Neto - ARENA; Viana Neto­
ARENA; Wilson Falcão-ARENA. 

Elprrlto Suto 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Dario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA:. Henrique Pretli - ARENA; MArio Moreira­
MOB: Moacyr Oalla ~ ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle - ARENA; 
Amaral Netto - ARENA; Antonio Mota - MOB; Ário Theodoro 
- MOB; Brígido Tinoco - MOB: Célio Borja - ARENA; Daniel 
Silva - MOB; Oarcílio Ayres - ARENA; Oaso Coimbra -
ARENA; Oayl de Almeida - ARENA; Eduardo GaliI- ARENA; 
Emanocl Waisman - MOB; Erasmo Martins Pedro - MOB;.Fle" 
Ribeiro - ARENA; Florim Coutinho - MOS; Francisco Studlrt 
- MOB; Hélio de Almeida - MOB; Hydekel Freitas - ARENA; 
JG de Araújo Jorge - MOB; Joel Lima - MOB; Jor.e Moura­
MOB: José Bonifácio Neto - MOB; José Haddad -ARENA; José 
Maurício - MOB; Léo Simões - MOB; Leônidas Sampaio -
MOB; Luiz Braz- ARENA; Lygia Lessa Bastos - ~RENA; Mie 
Oowell Leite de Castro - MOB; Marcelo Medeiros - MOB; Mil­
ton Steinbruch - MOB; Miro Teixeira .-;. MOB; ·Nina Ribeiro­
ARENA; Osmar Leitào - ARENA; Oswaldo Lima - MOB; Pedro 
Faria - MOB; Peixoto Filho - MOB; Rubem Dourado - MOB; 
Rubem Medina - MOB; Walter Silva - MOB. 

MlnuGeral. 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta­
MOB; Cona Barbosa - MOB; Fâbio Fonseca - MOB; Francelillo 
Pereira - ARENA; Francicsco Bilac Pinto - ARENA; Genivai 
Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santol­
ARENA: Humberto Souto - ARENA; Hibrahim Abi-Ackel -
ARENA: Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz- MOB; Jor.e 
Vargas - ARENA; José Bonifácio - ARENA; Jos~ Machado­
ARENA: Juarez Batista - MOB; Luiz Couto - MOB; Luiz 
Fernando - ARENA; Manoel de Almeida - ARENA; Melo Freire 
- ARENA: Murilo Badaró - ARENA; Nàvarro Vieira­
ARENA: Nelson Thibau - MOB; Nogueira de Rezende -
ARENA: Padre Nobre - MOB; Paulino Crccro de Vasconcellos­
ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azcredo - MOB; 
Sílvio Abreu Júnior - MOB;. Sinval Boaventura - ARENA; 
Tancredo Neves - MOB; Tarclsio Delgado - MOB. 

SIoPaulo 

Adalbeno Camar.o - MOB; A. H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides 
Franciscato '- ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antônio 
Morímoto - ARENA; Athia Coury - MOB; Aurélio Campos -
MOS; Blota Junior - ARENA; Cantrdio Sampaio - ARENA; 
Cardoso .de Almeida - ARENA; ~ias 'Menezes - MOB; Diogo 
Nomura - ARENA; Edgar Martins - MOB; Faria Lima -
ARENA; Ferraz Eareja - ARENA; Frederico Brandão - MOB; 
Freitas Nobre - MOB; Giôi. Jl1nior - ARENA; Herbert Levy -
ARENA; Israel Oias-Novaes - MOR; Ivahir Garcia - ARENA; 
Joio Arruda - MOB; Joio Cunha - MOB;' João Pedro -
ARENA; Joaquim Bevilacqua - MOB; Jorge Paulo - M9B; José 
Camarlo - MOB; laR Zava,lia - MOB; Minoru Massuda -
MOS; OctacOío Almeida - MOR; Octávio TorreciJIa - MOB; 
Odemir Furtan - MOB; Otavio Ccccato - MOB; Pacheco Chaves 
~ MOB; Pedro Carola;"" ARENA; Roberto Carvalho - MOB; 
Ruy Brito - M08; Ruy Côdo - MOB; Salvador Julianelli -
ARENA; Santilli Sobrinho - MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; 
Ulysses Guimaries- MOB; Yalunori Kunigo - MOB. 

G~I" 

Adheltlar Santillo- - MOB; Elcival Carado - ARENA; 
Fernando Cunha - MOB; Genervino Fonseca - MOB; Hélio Levy 
- ARENA: H~lio', Mauro - ARENA; Iturival Nascimento -
MOB; Jarmund Nasser - ARENA; JuareZ Bernardes - MOB; 
Onrsio Ludovico - ARENA: Rezende Monteiro - ARENA; 
Siqueira CampoI - ARENA: Wilmar Guimaries - ARENA. 

MatoGI'OMO 

Ant6nlo Carl", d. Oliveira - MOB; Benedito Canellas -
ARENA; Nuna Rocha - ARENA; Ubaldo Barem - ARENA; 
Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente Vuolo - ARENA; 
Walter de CultO - MDI. 

Par ... 
Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues.­

ARENA; Allpio Carvalho - ARENA; Álvaro Dias - MOB; 
Antônio AnniMl\i - MDB: Antônio Ueno - ARENA; Ary Kffuri 
- ARENA; IIr.,a Ramos - ARENA; Cleverson Teixeira -
ARENA; Expedito Zanotti - MOB; Fernando Gama - MOB; 
FlAvio Giovini - ARENA: Oamaliel Galvio - MOB; Gomes do 
Amaral - MOa; Hermes Mi~o - ARENA; Igo Losso -
ARENA; halo Conti - ARENA; João Vargas - ARENA; Minoro 
Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan - MOB; Norton Macêdo 
- ARENA; OliVir Gabardo - MOB; Osvaldo Ruskei - MOB; 
Paulo Marques - MOB; Pedro Lauro - MOB; Samuel Rodrigues 
- MOB; Santos filho _ ARENA; Sebastiio Rodrigues Júnior -
MOS; WalberGuimarles- MOB. 

Suta C.tarlna 

Abel ÁVila - AlSNA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelina 
Rosa - ARENA; atar Nalcimento - MOB; Oib Chcrem -
ARENA; Ernesto de MarCo - MOB; Francisco Libardoni -
MOB;'Henrique Córdova - ARENA; Jaison Barreto - MOB; 
João Linhares - ARENA: Jo.~ Thomt - MOB; Laerte Vieira -
MOB; Nereu Ouidi - ARENA: Pedro Colin - ARENA; Walmor 
de Luca - MOB; Wilmat Oallanhol- ARENA. 

. RloG ..... edoSUI 

Alberto Hoffman - ARENA; Aléeu Collares - MOB; Aldo 
Fasundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
ParaguaulI- MOB; Antônio Bresolin - MOB; Arlindo Kunzler ~ 
ARENA; Aqulto Trein - ARENA; Carlos Santos - MOB: Célio, 
Marques Fcrnlt\des - ARENA: Cid Furtado - ARENA; Eloy 
Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Oias-
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MOB; Harry Sauer- MOB; Jairo Brum.- MOS; João Gilberto­
MOB; Jorge Uequcd -MOB; José Mandelli -' MOS; Lauro 
Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues - MOS; Lídovino Fanton -
MOB; Magnus Guimarães - MOB; Mârio Mondino - ARENA; 
Nelson Marchezan - ARENA; Norbert Schmidt - ARENA; 
Nunes Leal - ARENA; Odacir Klein - MOB; Rosa Flores -
MOS; Vasco Amaro -ARENA. 

Amap' 

Antônio Pontes- MOS. 

RomIÔtlla 

Jerônimo Santana - MOB. 

Rorilma 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR .. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - As listas de presença 
acusam o comparecimento de 62 Sra. Scnadotca c: 354 Sr •• Dc:puta­
do •. Havendo númc:roregimental, declaro aberta a scsslo. 

Há oradores inscritos para o perlodo de breves comunicações. 
Conc~do a palavra ao nobre Deputado Joaquim Bevilacqua. 

(Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Israel Oias-Novaes. 

O SR. ISRAEL DlAS-NOVAES (MOS - SP. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

O J.N.P.S .• organização infatigavelmente polêmica. passou a re­
presentar. a partir de janeiro último, a maior ameaça à sobrevivência 
da rede hospitalar brasileira, em especial às santas caIu intc:rioranu. 
E o fez, paradoxalmente, por força do seu prop6sito modc:rnizador. 
Às voltas com o esmagador acúmulo de notas elaboradas pelas insti­
tuições credenciadas em todo o Pais e ciente de nlo poder diaeri-Iu 
em tempo aceitável, partiu o I.N.P.S. para o computador. posto a 
funcionar em janeiro deste 139 ano da era revolucionAria. Consciente 
ainda das dificuldades que a racionalização da programaçlo das con­
tas traria a seus elaboradores, encaminhou-lhes o I.N.P.S. um manu­
al esclarecedor e. mais. concedeu seis meses de prazo para a familiari­
zação com o novo sistema. através do preenchimento hibil· du fo­
lhas a serem computadas. Nesse período de aprendizado, a fim de 
prevenir os enganos causadores de retenção do pagamento, condes­
cendeu a autarquia em pagar às santas casas mediante cálculo esti­
mativo. louvada nas despesas do ano anterior. A providencia mos­
trou-se procedente. pois centenas de instituições assistenciais tiveram 
os cartões devolvidos. por erros apurados pelo computador e por es­
te rejeitados. 

Agora. neste mês. extingue-se o prazo dado pelo I.N.P.S. para o 
assenhoreamento do processo técnico de prestação de contas, o que 
significa que o pagam~nto antecipado. por estimativa. cessa. Um car­
tào enganado dará causa à retenção do pagamento devido. Tal pers­
pectiva alarma as ~ntidades filantrópicas. que, na verdade, não dis­
põem d~ ~struturas contábeis capazes de assimilar. pelo mero manu­
seio de manuais. uma técnica totalmente além do seu grau cultural. 

A agravar o quadro. há o caso das contas médicas. Os facultati­
vos credores do I.N .P.S .. por serviços prestados, têm as contas inseri- . 
tas no mesmo papel da Santa Casa. e para eles, pelas dificuldades 
óbvias. nào se pagou por estimativa. Ou melhor. não se pagou nada. 
Assim. milhares de profissionais. por todo o País. vêem-se credores 
do I.N:P.S. de quantias avultadas. das quais dependem freqUen­
tem~nt~ para a própria sobrevivência. 

Que solução oferecer ~ tão complicados problemas? A muitos já 
ocorreu uma. provavelmente a única eficiente. O I.N.P.S .• a exemplo 
da outra modelar invenção revolucionária. a Loteria Esportiva. 
pod~ria organizar cursos intensivos. destinados à contabilidade dos 

. estabelecimentos credenciados. para o devido conhecimento do mo-
do de preencher os cartões do computador. Limitando-se à remessa 
d~ manuais. o I.N.P.S .• se não aumentou a confusão, estabeleceu o 

atarantamento. Os pequenos centros populacionais. sobretudo. que 
atontece serem precisamente ~5 mais carentes, ji vêem no com­
putador o imjllacivel inimigo, e, na sua imposição, mera manobra 
para atrasar pagamentos essenciais ao prosseguimento de suas ati­
vidades. 

Com o curso. o I.N.P.S .• em novas demonstração de generosi­
dade e compreensão. poderia mandar pagar os médicos e prorrogar. 
até dezembro. os pagamentos antecipados. por estimativas. às Santas 
Casas, já tão mal compreendidas na desprendida missão de caridade. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado José Zavaglia. 

O SR. JOst ZAVAGLlA (MDB - SP. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr~ Presidente, Srs. Congressistas: 

O Município de Diadema. que integra o. chamado ABCO, na 
Região da Grande São Paulo, vem experimentando processo de ex­
traordinário desenvolvimento. Seu parque industrial abriga mais de 
quinhentas indústrias e hã, no município. aproximadamente mil e 
cem estabelecimentos comerciais. 

Assim, é bastante expressivo o contingente de trabalhadores que 
ali milita, sendo. em conseqUencia. substancialmentc grande os con­
flitos de natureza trabalhista ali verificados. Com isso. os trabalhos 
da Junta de Conciliação de São Bernardo do Campo, que tem jurisdi­
ção sobre Diadema. encontram-se literalmente congestionados. o 
que vem causando irreparáveis prejuízos às partes. particularmente 
aos trabalhadores reclamantes. 

Por essa razão, atendendo a justa reivindicação apresentada pe­
la Edilidade de Diadema, oferecemos à apreciação do Congresso 
Nacional projeto de lei dispondo sobre a criação de Junta de Con­
ciliação e Julgamento nessa comuna, subordinando sua instalação à 
prêvia consignação, no Orçamento da União, das dotações necessá­
rias, assim como à criação dos cargos e funções indispensáveis ao seu 
funcionamento, por iniciativa do Colendo Tribunal Superior do Tra­
balho. 

Essa iniciativa, temos convicção. trarâ irrecusãveis beneficios 
aos trabalhadores de Diadema. eis que as questões trabalhistas passa­
rão a ser rapidamente solucionadas pela Justiça especializada. 

Por essas razões, desejamos, desta tribuna. apelar a nossos ilus­
tres pares no sentido de que emprestem seu apoio a essa proposição. 

Era o que tínhamos a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado João Cunha. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA - RJ. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. Congres­
sistas, estudioso dos problemas de geografia. sempre fomos favorá­
veis à redivisão territorial do Brasil. sonho de muitos geógrafos e au­
toridades brasileiras. 

Aqui na Câmara dos Deputados. a Comissão de Redivisão Ter­
ritorial funciona já há mais de um ano. Faço parte dessa Comissão. 
O seu Presidente, Deputado Siqueira Campos. é um dos grandes en­
tusiastas, também, da divisão territorial do Brasil. 

I:: por isso que assomamos à tribuna. quando hoje o Presidente 
da República envia ao Congresso N acionai mensagem fazendo a divi­
são do Estado de Mato Grosso em duas partes: o Mato Grosso do 
Norte e o Mato Grosso do Sul. Realmente. Sr. Presidente. duas uni­
dades geo-econômicas diversas; dois territórios que estão. atualmen­
te. unificados num só Estado. e que terão um desenvolvimento 
maior, dadas as suas características peculiares. se divididos fossem. 

Por isso, Sr. Presidente. ocupamos esta tribuna para congratu­
lar-nos com o ato do Senhor Presidente da República. dividindo o 
Estado do Mato Grosso. 

Há outras regiões a serem divididas; há territórios que devem 
ser criados na Região Amazônica. Goiás também precisa ser dividi-
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do. Aguardamos essas providências do Poder Executivo. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo IJ palavra 
ao nobre Deputado Cardoso de Almeida. 

O SR. CARDOSO DE ALMEIDA (ARENA- SP. pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) '- Sr. Presidellte, Sr8. 
Congressistas: 

O Ministro Alysson Paulinelli tem dedicado grande entUsiasmo 
à região de Altamira, onde foi implantada a reforma agrárill no Go­
verno do Presidente Médici. Em conseqüência da grande propagan­
da que foi feita, com muita justiça. porque são muito boas, e se pres­
tam à agricultura e a pecuária, milhares de colonos, de todos os re­
cantos do Brasil, para lá foram, tendo inicialmente todo o llPoio do 
Ministério da Agricultura, do INCRA, do Ministério da Saúde, e 
também do Ministério dos Transportes. Por tudo isto, em pouco tem­
po, lá se fez uma obra gigantesca. 

É uma esperança muito grande para a ocupação da Amazônia, 
em bases racionais, pois existem mais de cem mil pessoas cOl\vergin­
do todas para Altamira, onde o INCRA construiu uma usinll de açú­
car que está produzindo álcool. Na realidade, também, estão queren­
do levar duas mil famílias do Rio Grande do Sul, da Cooperlltiva Co­
trijuí. Enfim, tudo muito bem planejado e com muito moviJ1ltnto, os 
colonos foram para lá, acreditando que o Governo queria mUita pro­
dução e prosperidade para todos. 

Acontece que, no último pacote de medidas do MinistrO da Fa­
zenda, na área financeira, cortaram os ,créditos e a situação mudou 
de repente, fazendo com que aqueles que ainda precisam viver e con­
tinuar com os financiamentos de investimentos fiquem deSorienta­
dos, porque a renda lã demora a aparecer. Por isso o Gov"'no não 
p'ôdia, de forma alguma, cortar simplesmente 08 créditos. 

O Ministro Paulinelli tem sido sensível aos nossos pedidos e in­
clusive parece que estã procurando amenizar a situação, mas, aqui -
junto com o Deputado Jorge Ferraz, que conhece a região e também 
recebeu as mesmas informações - estamos preocupadíssiJ1los, pois 
temos notícias alarmantes. 

Convém até que o Ministro do Exército - e existe UI11 quartel 
do Exército nas imediações da cidade, e que pode obter informações 
a qualquer momento - interfira, pois é uma questão de segurança 
nacional: aquela gente, sem a continuação dos créditos, sofrerá um 
desânimo total e com graves perigos, inclusive, para a regiíio, tudo 
por causa da crise financeira provocada pelos cortes feitos por nossas 
autoridades monetárias. 

Tenho aqui informações de um agricultor de Minas Gerais que 
lá reside há quatro anos. Conta ele como está a situação em Altamlra 
capital da reforma agrária da Transamazônica: 

Problemas surgidos na Região de Altamira devido aos 
cortes de verbas efetuadas pelo Banco do Brasil e Banco da 
Amazônia: 

No mês de maio, antecedendo os cortes alguns dias, foi 
descoberto um desfalque no Banco do Brasil feito Por um 
funcionário da Carteira Agrícola que falsificava cheqUes reti­
rando dinheiro no nome dos colonos das áreas de 100 ha, 
que são financiados por este Banco. Pois bem, isto Itvou a 
direção geral a mandar um inspetor para resolver est~s pro­
blemas, esta inspeção devido a rigidez como foi feita, atrasou 
todos trabalhos da carteira sendo as liberações de finan­
ciamentos atrasadas em até 90 dias. 

Os colonos que gastam em média Cr$ 20,00 por SlIca no 
frete de transporte de arroz para os armazéns da CIBRA­
ZÉM .. e lá são obrigados a esperar 5 a 6 dias para que S~us ca­
minhões sejam descarregados, pagando Cr$ 4()(),OO por 
dia/caminhão e quando recebem a nota de depósito da CI­
BRAZÉM e levam para o Banco do Brasil ainda te\)) que 
esperar de 30 a 90 dias para receber o financiamento. 

Estes problemas vieram culminar quando foi feitll a sus­
pensão de todas as linhas de crédito: PROTERRA, de~conto 

de duplicatas, desconto de promissórias, etc. que veio acar­
retar uma falta de dinheiro na praça, tão grande'que o povo 
passou a negociar com papéis: cheque pré-datado e promis­
sória. 

Os Bancos particulares são solicitados a todo momento, 
por pessoas que querem hipotecar carros, casas e até docu­
mentos para conseguir dois mil cruzeiros de empréstimo para 
abastecer sua casa de alimentos pois os armazéns cortaram as 
vendas fiado. 

Atualmente o Banco opera com financiamento de cus­
teio, forçando todo mundo a plantar arroz, sendo que na rea­
lidade osujeito faz o financiamento porque é a única válvula 
para conseguir dinheiro, fazendo com que as pessoas que es­
tão em outro ramo entrem no de arroz provocando a curto 
prazo, problemas maiores ainda pois já estã provado que o 
plantio manual de arroz é antieconômico. 

Acompanhando o Banco do Brasil temos o Banco da 
Amazônia com diversos projetos aprovados na ~atriz em Be­
lém e que não foram liberados por falta de verba do PO­
LAMAZONIA. provocando com isso uma desaceleração de 
projetos em fase de implantação, que serão obrigados a ven­
der gado financiado para pagar débitos decorrentes da 
promessa que o crédito estaria sendo liberado sem problemas. 

Estas pessoas quando foram a procura do crédito prome­
tido, foram informados'que não tinham recebido verba para 
esta linha de crédito, não tendo o Banco nenhuma condição 
de atender estes pedidos enquanto não forem liberados os re­
cursos. 

Se não forem tomadas medidas urgentes, esta Região 
que é uma das pioneiras em Reforma Agrária no Brasil, sofre­
rá uma queda muito grande no desenvolvimento pelo aban­
dono dos lotes ou pela comercialização de animais financia­
dos comprometendo a liquidação de débitos jã adquiridos 
nas casas de crédito da cidade. 

Altamira é uma região em que todos estão na fase de in­
vestimento, desde o colono ao médio empresário, não tendo 
ainda condições de fazer renda suficiente para aguentar estes 
cortes violentos como o que agora foi feito. 

Apeio ao Sr. Ministro da Agricultura para que consiga demo­
ver as autoridades monetárias deste corte absurdo em toda aquela re­
gião a que o Presidente Médici, por intermêdiodo seu Ministro da 
Agricultura, levou toda essa gente, milhares de pessoas, e eles, hoje, 
estào numa armadilha; caíram numa armadilha, e não têm saída, es­
tão presos lã; não podem fazer nada e nem voltar de lã, porque o di­
nheiro acabou. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Joaquim Bevilacqua. 

O SR. JOAQUIM BEVILACQUA (MDB - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Dentre as várias sub-regiões do Vale do Paraíba, é sem dúvida o 
chamado "Fundo de Vale" a mais esquecida, quer do Governo Fe­
dera!, quer do Governo Estadual. 

Outrora pujante do ponto de vista econômico, no ciclo agrário 
de nosso desenvolvimento (Bananal chegou a avalizar títulos do Im­
pério), os municípios do "Fundo de Vale" estão hoje completamente 
abandonados pelas autoridades públicas. 

De todos, o que mais sofre é, sem dúvida. Bananal, pela distân­
cia que o separa do grande centro mais próximo em território paulis­
ta (Cruzeiro). Com a agravante de que o acesso, da Via Dutra até o 
Bananal, está em péssimas condições, com grandes crateras e ondula­
ções no asfalto já corroído pelo tempo. 

Entrando-se à direita da Dutra, na altura do município de 
Cachoeira Paulista, percorrem-se duzentos quilômetros em as­
falto de péssima qualidade, sem nenhuma conservação. para se chc-
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gar à'simpática cidade de Bananal, passando·se por Silveiras, Areias 
e São José do Barreiro. Estes, tamb~m, completamente esquecidos 
das atuais administrações. 

O q UI: pretendo registrar desta tribuna, Sr. Presidente e Sr •. Par­
lamentares. í: o descaso do DER (Departamento de Estradas de.Ro­
dagem) do Governo de São Paulo, fazendo veemente apelo ao Gover­
nador Paulo Egydio no sentido de determinar as obr •• ncccssArias A 
regularização dessa estrada que Usa la Via Dutra ao Município de Sa­
nanaI. Ao menos que o acesso seja razobcl, a fim 4e polsibilitar a 
plena integração da esquecida região ao eixo de desenvolvimento eco­
nômico e social representado pelo Vale do Paraíba, em franca expan­
são. 

São inúmeras as rcclamaçaes que recebo nesse aenUdo, dOI 
Vereadores e dirigentes emedebistas de 8ananal, Silveir .. , Arei .. e 
São José do Barreiro. Remeto.as, desta tribuna, ao Sr. Governador 
de São Paulo. para as providências cablvei •. 

Por outro lado, indispensável se torna concluir c pavimentar a 
estrada que liga Bananal à Via Dutra, na altur. do município de Sar­
ra Mansa •. também em péssimas condições de trUeao. 

Assim, Bananal está ilhada pelas phaimu condições de aces.o, 
tanto para o lado do Estado do Rio, como para o la40 do Estado de 
São Paulo. O municlpio s6 poder' sobreviver economicamente e só 
erguer.se do abandono a que foi relegado se lhe (orem oferecid .. as 
mínimas condições de acesso e escoamento, p.r. q'le se inteire ao 
processo de industrialização da reBito Rio·Slo Paulo. 

Desta tribuna chamo a atenção do Governo Federal e do Gover­
no de São Paulo, cabendo tam~m a participaçio do Governo do 
Rio de Janeiro no trecho de sua jurildiçlo, a fim de intOJl'ar, definiti­
vamente. o Município de Sananal ao surto de proarcslO do Vale do 
Paraíba. fluminense e paulista. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

o ·SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Nlo h' mais 
oradores inscritos para o perlodo de breves comuniça •. 

Nos termos do § 3' do art. 47 da Con,tituiçlo, foi encaminha· 
da à Presidência a Proposta de Emenda A Conltituição n' I S, de 
1977. 

Para a leitura da mat~ria e demais providtnçiaa nCCCSlârias 1 
sua tramitação, convoco sessão conjunta, rcaliur." amanha. ls I1 
horas. neste Plenârio. 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - P .... ·ac. 
ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da presente ",'lo, o Sr. I'-Secrctbrío 
procederá à leitura da Mensagem Presidençial n' 90, de 1977-CN. 

!; lida a seguinte 

MENSAGEM N' 90, DE 19'77-CN 
(Menaa.tm a' 293/77. aa orllelll) 

Excelentisslmos Senhores Membro8 do congres­
so Nacional: 

Nos termos do parágrafO 2.0 do art. 51 da Oona­
tituição, tenho a honra de submeter & elevada del1-
beração de Vossas Excelências, acompanhado de Ex­
posicão de Motivos do senhor M1n1stro de Estado 
Chefe da. Secretarta de Planejamento da. Presldênc1a 
da RepúbUca, o. anexo projeto de le1que "autoriza o 
Poder Executivo a abr1r ao Fundo Nacional de De· 
senvolvimento - Recursos sob Superv1alo do M1n1s­
tério dos Transportes, crédIto espeda! até o Umlte de 
Cr$ 1.092.852.000,00 (um bUhio, noventa e dois mi­
lhões, oitocentos e clnq(1enta e . dota m11 cruzeiroS), 
para o fim que especlftca", 

Brasília, 22 de agosto de 18'7'1. - Em.to Oelael. 

E.M. n.O 228 Em 16 de agosto de 1977 
Excelentíssimo 'Senhor Presidente da RepÚblica 
O Ministério dos Transportes solicita a abertura 

de crédito especial no valor de Cr$ 1. 092.852.000,00 
(um bilhão, noventa e dois milhões, oitocentos e 
cinqüenta e dois mil cruzeiros), em favor da Rede 
Ferroviária Federal SI A. 

2.A abertura do crédito especial torna-se ne­
cessâr1a em virtude de alteração efetivada no De­
creto-lei n.O 343, de 28 de dezembro de 1967, que 
dJBpõe sobre o Imposto "Onlco sobre Lubrificantes e 
CombuaitvelB LiquIdos e Gasosos. 

3. Tal alteração oCOrreu' por intermédio do De­
creto-lei n.O 1.511, de 28 de dezembro de 1976, que 
aumentou a participação. do Fundo Ferroviário Fe­
deral na d1a.tribulÇão do lULCLG, de .8% para 15,2%. 

•. Em v18ta c:Usso, surge a necessidade de alte­
ração da Lei de Orçamento para o presente exercício, 
com o objetivo de ajustar a aplicação do citado im­
posto, ao dJBposto no referido diploma legal, contem­
plando, com esses recursos, projetos prioritários a 
OILl'JO da Rede' Ferroviária Federal SI A. 

5.. Nesse sentido, os órgãos técnicos desta Se­
cretarla. e do M1n1atérlo da Fazenda manifestaram­
le favoravelmente & concessão 'do crédito, no valor 
de Olt 1.092.852.000,00 (um bUhão, noventa e dois 
m1lh6e., oitocentos e c1nqüenta e dois mil cruzeiros), 
cumpr1ndo acentuar, ainda, que. as. despesas re.sul­
tanteaserio atendIdas na fcmRa do ·art.. 43, § l~o, 
item m, da Lei n,O '.320, de 1'1 de março de 1984, 
obedec1dU. &II81rn, as prescrições do art. 61, § 1.°, 
letra e, da Oonstituição. 

8. Em face do exposto, tenho a honra de sub­
meter & elevada consideração de Vossa Excelência 
OI anez03 proJewB de Lei e Mensagem. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelênda os protestos do meu mais profundo res­
peito. - loão Paulo dos Reis Venoso, Ministro. 

PRDJETO DELEJ N.o 14, DE 1977-CN 

Autorlsa o Poder .Exeeutivo a abrir ao Fun­
do Nacional de Desenvolvimento - Recursos 
sob Supervl.ão do Mlnlstério elos Transportes, 
mento espeelal até o limite de ............ .. 
CrI 1.092.852.000,08, para o fim que especi­
fica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica. o Poder Executivo autorizado a 

abr1r ao Fundo Nacional de Desenvolvimento - Re­
cursos sob Supervisão do Minlstério dos Transportes, 
crédIto especial a.té o limite de Cr$ 1.092. 852 . 000,00 
(um bilhão, noventa e dois milllões, oitocentos e 
cinqüenta e dois mil cruzeiros), em favor da Rede 
F'errovi6.r1a Federal SI A, para. atender despesas com 
o Beaparelhamento, Modernização e Melhoramento 
doSlstema Ferroviário. 

Art. 2.° Os recursos necessários à execução des­
ta Lei serão aqueles provenientes da alteração pro­
cedIda na destinação da receita do Imposto 'único 
sobre Lubrificantes e· Combustíveis Liquidos e Gaso­
S08, na forma do Decreto-lei n.O 1.511, de 28 de 
dezembro de 1978. 

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na data de 
lua pubUcaçio. 
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LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N.o 1.511 - ~ 28 DE 

DEZEMBRO DE 1976 

Altera a red~io do art. 1.0 do Decreto-lei 
n.O 3U, de 28 de dnembro de 1967. 

O Prealdente da. BepilbUca, 
no UJO da atmbu1çio tue 1be confere o artllO 55, item 
II, da CoDatttu1çlo, 

Decreta: 
Art. 1.° O artllO 1.°, do Decreto-lei n.o 343, de 

28 de dezembro de 1967, modificado pelos Decretos­
lei n.O 1.091, de 12 de março de 1970, 1.221, de 15 de 
malo de 1972, e 1.279,. de 5 de julho de 1973, passa a. 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 Da receita proveniente da arre­
cadação do Imposto 'O'nlco sobre Lubrificantes 
e Combuativels Liquidos e Gasosos a que se re­
fere o Decreto-lei n.O 81, de 21 de novembro de 
1966, a União destinará: 

1- 15,2% (quinze e dois décimos por 
cento) para o Fundo Federal de Desenvolvi­
mento Ferroviário; 

II - 39,5% (trinta e nove e meio por cen­
to) ao Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem; 

m - 32% (trinta e dois por cento) aos 
Estados e ao Distrito Federal; 

IV - 8% (oito por cento) aos Municípios; 
V - 1,3% (um e tr!s déc1inos por cento) 

ao Departamento Nacional da Produção Mine­
ral, para incremento das atividades que lhe são 
próprias; 

VI- 2% (dois por cento) para aplicação em 
programas relacionados com minérios nuclea­
res, no território nlelonal sendo: 

a) 1% (um por cento) destinado à Comis­
são Nacional de Energia Nuclear - CNEN, 
para aplicação em levantamentos geológicos; e 

b) 1% (um por cento) para constitui­
ção do Fundo de Pesquisa de Minérios Nuclea­
res, administrado pela Empresas Nucleares Bra­
sileiras SA. - NUCLEBRAS, para aplicação na 
pesquisa e avaUação de reservas: 

VII - 2% (dota por cento) ao Ministério 
da Aeronáutica para serem aplicados na exe.,. 
cução do Plano Aeroviário Nacional. 

I 1.° A distribuição das parcelas destina­
das aos Estados, Distrito Federal e Munlci-

. pios, de acordo com os itens me IV deste 
artigo, será efetuado segundo os critérios fixa­
dos no artigo 53, da Lei n.o 2.004, de 3 de 
outubro de 1953, e no artigo 3.° do Decreto 
n.O 1.379-A, de 11 de setembro de 1962. 

§ 2.° No caso do Distrito Federal e de 
Estados que não .se subdividem em Munlciplos, 
serã acrescida à cota que lhes couber a per­
centagem correspondente aos Municípios. 

Art. 2.° Este Decreto-lei entrará em' vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1976; 155.° da Inde­
pendência e 88.° da República. - Ernesto Geisel -
Mário Henrique SlmoDsen - Dyrceu Ara6jo NOJUelta 
- I. Araripe Macedo - Sblpald Ueld - Joio Paulo 
dos Reis VeUoso. 

O SR. PRESIDENTE (Amaràl Peixoto) - De acordo com as 
indicações das Lideranças. fica assim constituída a Comissão Mista 
incumbida de.emitir parecer sobre o Projeto de Lei n' 14, de 1977. 
CN: 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Lourival 
Baptista. Alexandre Costa. Braga Junior. Mattos Leão. Otto Leh· 
mann. Teotônio Vilela. Wilson .Gonçalves. Benedito Ferreira e os 
Srs. Deputados Hydekel Freitas. Rezende Monteiro, Alcides Frans­
ciscato. Abel Ávila. Nunes Rocha e Vicente Vuolo. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro- Senadores Evandro 
Carreira. Evelásio Vieira. Lãzaro Barboza e os Srs. Deputados Hélio 
de Almeida. Juarez Batista. Octacflio de Almeida. Ruy Côdoe Antô­
nio Mota. 

. O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - A Comissio Mista, 
ora designada. de acordo com o disposto no parágrafo segundo do 
art. 10 do Regimento Comllm. dever' reunir-se dentrl? de 48 horas . 
para eleição do Presidente e do Vice-Presidente e designaçilo do Rela- . 
tor da matéria. '. 

Nos oito dias seguintes à instalação da Comissio. os Senhores 
C<lngressistas poderão. perante ela. apresentar emendas ao Projeto. 

O prazo destinado aos trabalhos da Comissão Mista esgotar~se- . 
á no dia 13 de setembro. 

Uma vez publicado e distribuído em avulsos o Parecer da Co- . 
missão. esta Presidência convocará sessão conjunta para apreciação. 
da matêria: 

O SR. PRESIDENTE (Amaral Peixoto) - Nada mais havendo 
que tratar. encerro a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às /9 horas e 30minutQs) 

ATA DA .4.' SESSÃO CONJUNTA. REALIZADA tM 18.8-77 
(Publicada no DCN de 19-8-77) 

RETIFICAÇÃO 

Na Proposta de Emenda à Constituição n9 14. de 1977. que 
acrescenta parágrafo ao art. 104 da Constituição: 

Na página 2003. 2' coluna. no artigo único da Proposta • 
Onde se lê: 

.... passa a vigorar com o acréscimo do seguinte aprágrafo: 
leia-se: . 

.... passa a vigorar com o acré~cimo do seguinte parágrafo: 
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